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1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A aquisição de Cordões personalizados de crachás visa atender a demanda do Tribunal de Justiça do Amazonas, conforme levantado pela
 Assessoria de Comunicação Social do Tribunal de Justiça do Amazonas, de acordo com DOD 1317151.
A aquisição deverá obedecer, no que couber, ao disposto na Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.
 
2. REFERÊNCIA AOS INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO DO ÓRGÃO:
A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual (PCA 2023 / PCA2024).
 
3. RESULTADOS PRETENDIDOS:
A aquisição trata-se de bem comum e visa permitir que os servidores e estagiários possam utilizar, efetivamente, os crachás de
identificação em suas Unidades Judiciárias e/ou administrativas, cujo uso passou a ser obrigatório com a publicação da Resolução nº 27,
de 16 de Maio de 2023. 
Conforme DOD emitido pela Assessoria de Comunicação Social, mesmo com a publicação da Resolução nº 27, de 16 de Maio de 2023,
observa-se que o uso do crachá institucional não vem sendo um prática adotada por todos que fazem parte do público interno do Tribunal
de Justiça do Amazonas. A disponibilização dos cordões é uma providência que visa estimular o uso destes crachás por servidores,
magistrados e estagiários da Corte.
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:
4.1 A solução escolhida deverá atender a necessidade de uso de crachás pelos servidores e estagiários do TJAM.
4.2 A contratação deverá ser feita através de processo de licitação na modalidade Pregão por enquadrar-se no conceito de serviço comum.
4.3 A aquisição do objeto deste Estudo Preliminar deverá obedecer, no que couber, ao disposto na legislação a seguir:
4.3.1 Lei n. 14.133/2021 e suas alterações.
4.4 Não será necessária a formalização de contrato administrativo para a entrega do objeto desta licitação, o qual será substituído pela
Nota de Empenho, nos termos do art. 95 da Lei n.14133/21.
4.5 Recomendamos a exigência do envio de ao menos duas amostras do cordão para avaliação da qualidade geral e qualidade de
impressão, para aprovação, antes da confecção e envio da quantidade total.
 
5. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS
O valor total estimado da contratação será de competência da Divisão de Compras e Operações (DVCOP) da Secretaria de Contratos,
Compras e Operações (SECOP) deste Tribunal de Justiça, após a realização da pesquisa de mercado.
 

Descrição do item Valor unitário
estimado

QUANT.
TOTAL

Valor total
estimado

Cordão para crachás
Especificações de cada cordão:
Cordão acetinado 100% poliester com personalização total
Comprimento do cordão já montado: 44 cm
Largura: 20 mm
Garra na extremidade: Modelo “jacaré”, metálica
Cor do cordão: Preta
Com criação da arte em cores (a ser fornecida
posteriormente)
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* Conforme especificações da Assessoria de Comunicação Social do Tribunal de Justiça do Amazonas
 
6. LEVANTAMENTO DA DEMANDA:
Essa demanda foi estimada pela Assessoria de Comunicação Social do Tribunal de Justiça do Amazonas.
 
7. PESQUISA DAS SOLUÇÕES DISPONÍVEIS NO MERCADO:
O item solicitado é comum, e várias empresas podem fornecê-lo com a personalização:
1. printi.com.br
2. 360imprimir.com.br
3. Grupo Realponto
 
8. ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DA SOLUÇÃO MAIS ADEQUADA:
Por se tratarem de itens personalizados comuns no mercado, não prevemos dificuldades na aquisição.
 
9. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO:
Conforme art. 40 inciso V, b da lei 14.133/21 o planejamento de compras deverá atender a alguns princípios dentre eles o do
parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso.
Por se tratar de item único, o critério de julgamento será por menor preço global.
 
10. PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO:
Não se verificam impactos em geral no ambiente do órgão no que se refere à implantação desta solução.
 
11. INDICAÇÃO DE ORÇAMENTO ESTIMADO:
A indicação do orçamento deverá ser feita pela Secretaria de Orçamento e Finanças do Tribunal de Justiça do Amazonas após pesquisa de
mercado realizada pela Divisão de Compras e Operações.
 
12. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES
Não há contratações correlatas e/ou interdependentes a serem adquiridas para a completa prestação dos objetos deste Estudo Técnico
Preliminar.
 
13. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO:
Após este estudo preliminar verificamos que o objeto desta contratação é de relevância para adequação do órgão de acordo com a
demanda levantada pela Divisão de Patrimônio e Material deste poder.
 
Manaus, Data registrada no sistema
 
Igor de Vasconcellos Dias Mendonça
Analista Judiciário
Divisão de Patrimônio e Material
 
 
Daniele da Silva Duarte
Diretora da Divisão de Patrimônio e Material em exercício.
 

Documento assinado eletronicamente por Daniele da Silva Duarte, Servidor, em 22/11/2023, às 12:49, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por IGOR DE VASCONCELLOS DIAS MENDONCA, Servidor, em 22/11/2023, às 12:49,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1318143 e o código CRC 2F56C6A2.
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